
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 958-A, DE 2018 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Susta a Resolução CONTRAN nº 718, de 07 de setembro de 2017, que 
regulamenta as especificações, a produção e a expedição da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. SANDERSON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 
PLENÁRIO. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

º Fica sustada a Resolução CONTRAN nº 718, de 07 de setembro de 

2017. 

º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações advindas da publicação da Resolução CONTRAN nº 718, 

de 7 dezembro de 2017, que estabelece novos padrões para expedição da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), estão provocando grandes preocupações aos órgãos 

de transito estaduais, principalmente no que diz respeito aos aspectos orçamentários 

e operacionais para o atendimento às obrigações impostas pelo novo normativo. Por 

conseguinte, faz-se necessária a suspensão das mudanças estabelecidas pela 

Resolução em questão, de modo que haja tempo para a abertura de um espaço para 

manifestação das partes ora afetadas.  

As principais lacunas não respondidas quanto à nova normativa são 

questões como: investimentos a serem empreendidos para atender ao novo padrão; 

custo/benefício da medida; desistência de alguns países de adotarem este padrão em 

virtude do aumento de até 3 vezes nos custos de produção; requisitos técnicos para 

insumos importados; capacidade de suprimento; e motivações para adoção da 

medida. 

Esperamos que esta iniciativa possibilite maior debate sobre o tema 

antes de qualquer mudança abrupta, bem como haja publicidade das razões que 

motivaram o CONTRAN a adotar tais mudanças, uma vez que não houve qualquer 

debate amplo e prévio com os principais operadores do sistema, tampouco com as 

Câmaras Temáticas do Denatran ou com a sociedade.  

 

Sala das Sessões, 29 de maio de 2018 

 
Jerônimo Goergen 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 718, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017 
Regulamenta as especificações, a produção e a 

expedição da Carteira Nacional de Habilitação 

e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe confere o art. 12, incisos I e X, e art. 159, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no 
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Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito (SNT). 

Considerando a necessidade de adequação do modelo único da Carteira Nacional 

de Habilitação- CNH às exigências das técnicas de segurança documental; 

Considerando o disposto na Convenção de Viena sobre Trânsito Viário de 1968, da 

qual o Brasil é Parte Contratante nos termos do Decreto nº 86.714, de 10 de dezembro de 1981; 

e 

Considerando o que consta nos Processos Administrativos nº80000.015736/2012-

63 e 80000.127025/2016-64, resolve: 

Art. 1° Esta Resolução regulamenta as especificações, a produção e a expedição da 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

 

CAPÍTULO I 

Das Especificações da Carteira Nacional de Habilitação 

 

Art. 2º A CNH será expedida em modelo único, estabelecido pelo Anexo I. 

§ 1º Os dados variáveis constantes à CNH serão identificados por numeração 

específica, acrescidos pela fotografia do condutor e pelas numerações estabelecidas pelo art. 4º, 

em conformidade com os Anexos I, II e III. 

§ 2º As restrições médicas, a informação sobre o exercício de atividade remunerada 

e os cursos especializados que tenham certificações expedidas deverão ser informados em 

campo específico da CNH, de forma codificada, conforme o Anexo IV. 

§ 3º A CNH possui Código de Referência Rápida (Quick Response Code - QR 

Code), disposto em conformidade com o Anexo I, gerado a partir de algoritmo específico do 

órgão máximo executivo de trânsito da União e fornecido pelo sistema central do Registro 

Nacional de Condutores Habilitados (RENACH), permitindo a validação do documento. 

§ 4º O QR Code da CNH armazena todas as informações contidas nos dados 

variáveis do respectivo documento, inclusive a fotografia e exceto a assinatura do condutor. 

§ 5º O órgão máximo executivo de trânsito da União deve disponibilizar aplicativo 

específico para a validação de que trata o § 3º. 

Art. 3º A Permissão Para Dirigir - PPD e a Autorização para Conduzir Ciclomotores 

- ACC terão o mesmo modelo da CNH. 

§ 1º A letra "P" no canto inferior direito do anverso do documento, constante ao 

modelo estabelecido pelo Anexo I, será impresso apenas quando o documento se tratar de uma 

PPD. 

§ 2º A PPD para a ACC poderá ser simultânea à PPD para a categoria "B", com 

validade de um ano. 

Art. 4º A CNH deverá conter 2 (dois) números de identificação nacional e 1 (um) 

número de identificação estadual, que são: 

I - Número do Registro Nacional - primeiro número de identificação nacional, que 

será gerado pelo sistema informatizado da Base Índice Nacional de Condutores - BINCO, 

composto de 9 (nove) caracteres mais 2 (dois) dígitos verificadores de segurança, sendo único 

para cada condutor e o acompanhará durante toda a sua existência como condutor, não sendo 

permitida a sua reutilização para outro condutor. 

II - Número do Espelho da CNH - segundo número de identificação nacional, que 

será formado por 9 (nove) caracteres mais 1 (um) dígito verificador de segurança, autorizado e 

controlado pelo Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União e identificará cada espelho de 

CNH expedida. 

III - Número do Formulário RENACH - número de identificação estadual, referente 

ao documento de coleta de dados do candidato/condutor gerado a cada serviço, composto, 
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obrigatoriamente, por 11 (onze) caracteres, sendo as duas primeiras posições formadas pela 

sigla da Unidade Federativa expedidora, facultada a utilização da última posição como dígito 

verificador de segurança. 

§ 1º O dígito verificador é calculado pelo sistema DSR, utilizando rotina 

denominada "módulo 11" e sempre que o resto da divisão for zero (0) ou um (1), o dígito 

verificador será zero (0); 

§ 2º O Formulário RENACH que dá origem às informações na BINCO e 

autorização para a emissão da CNH deverá ser arquivado em segurança no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 5º A CNH será expedida em meio eletrônico e armazenada e disponibilizada 

ao condutor pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, podendo o condutor optar 

também pela expedição do documento em meio físico. 

Parágrafo único. A CNH expedida em meio eletrônico é denominada Carteira 

Nacional de Habilitação Eletrônica (CNHe). 

Art. 6º A CNH expedida em meio físico trata-se de cartão plástico do tipo 

policarbonato contendo microcontrolador (chip) de proximidade (contactless), conforme 

especificações estabelecidas pelo Anexo II. 

 

CAPÍTULO II 

Da expedição da Carteira Nacional de Habilitação 

 

Art. 7° A expedição da CNH se dará compulsoriamente quando: 

I - da obtenção da Permissão para Dirigir, somente para as categoria "A", "B" ou 

"A" e "B", com validade de 1(um) ano, observado o disposto no art. 147 do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB; 

II - da substituição da Permissão para Dirigir pela CNH definitiva, ao término do 

prazo de validade de 1 (um) ano daquela, desde que atendido ao disposto no § 3º do Art. 148 

do CTB; 

III - da adição de categoria; 

IV - da solicitação de emissão de segunda via pelo condutor por perda, dano ou 

extravio; 

V - da renovação dos exames para a CNH, exceto o exame toxicológico; 

VI - houver a reabilitação do condutor; 

VII - da alteração de algum dos dados impressos na CNH; 

VIII - da substituição do documento de habilitação estrangeira. 

Art. 8º A CNH será expedida pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º As imagens da fotografia, decadactilar e assinatura para registro do condutor e 

personalização da CNH, em meio físico e digital, serão coletadas pelos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, podendo estes, para tanto, contratar 

entidades previamente credenciadas pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, na 

forma estabelecida em portaria específica. 

§ 2º As imagens utilizadas para a personalização da CNH, em meio físico e digital, 

serão aquelas constantes na Base Central do RENACH, inseridas pelos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ou pelas entidades por eles contratadas 

de que trata o § 1º. 

§ 3º A personalização do formulário-base da CNH com vistas à sua expedição será 

realizada pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

podendo, para tanto, contratar empresa credenciada pelo órgão máximo executivo de trânsito 

da União para a personalização da CNH, conforme portaria específica. 
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CAPÍTULO III 

Da Produção da Carteira Nacional de Habilitação 

 

Art. 9º A CNH será produzida conforme as especificações estabelecidas na presente 

Resolução por empresas credenciadas pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput será requerido pela empresa 

interessada, mediante atendimento ao disposto em portaria específica editada pelo órgão 

máximo executivo de trânsito da União. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

 

Art. 10. Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal deverão adequar seus procedimentos para adoção do modelo da CNH estabelecido pela 

presente Resolução até 1º de janeiro de 2019, quando ficará revogada a Resolução CONTRAN 

nº 598, de 24 de maio de 2016. 

Art. 11. O órgão máximo executivo de trânsito da União poderá publicar atos 

normativos complementares a essa Resolução. 

Art. 12. Os anexos desta Resolução ficarão disponíveis no endereço eletrônico do 

Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União: www.denatran.gov.br. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELMER COELHO VICENZI 

Presidente do Conselho 

 

ADILSON ANTONIO PAULUS 

Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 

 

JOÃO PAULO SYLLOS 

Pelo Ministério da Defesa 

 

RONE EVALDO BARBOSA 

Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

 

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA 

Pelo Ministério da Saúde 

 

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 

Pelo Ministério da Educação 

 

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO 

Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

 

PAULO CESAR DE MACEDO 

Pelo Ministério do Meio Ambiente 

 

THOMAS PARIS CALDELLAS 

Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
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NOBORU OFUGI 

Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

ANEXOS 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, de autoria do Deputado 

Jerônimo Goergen, pretende sustar a aplicação da Resolução nº 718, de 7 de 

dezembro de 2017, do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que “Regulamenta 

as especificações, a produção e a expedição da Carteira Nacional de Habilitação e dá 

outras providências”. 

Argumenta o autor que a medida preocupa os órgãos de trânsito 

estaduais, sobretudo no que tange aos aspectos orçamentários e operacionais para o 

atendimento às obrigações impostas pelo novo normativo. Ademais, afirma que há 

lacunas quanto à relação custo/benefício da medida, à desistência de alguns países 

de adotarem este padrão, aos requisitos técnicos para insumos importados, à 

capacidade de suprimento e às motivações para adoção da medida. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em referência pretende sustar a aplicação da Resolução nº 

718, de 7 de dezembro de 2017, editada pelo Conselho Nacional de Trânsito 

(Contran), que regulamenta as especificações, a produção e a expedição da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH). 
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De fato, a medida causa transtornos aos órgãos executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal para a implantação do novo padrão da CNH. 

Inicialmente, destacamos que os órgãos de trânsito estaduais experimentam 

realidades diferentes. O Brasil é um país de grandes desigualdades e medidas de 

âmbito nacional como essa geralmente não são adequadas para todos. Certamente 

os departamentos de trânsito dos estados das regiões Norte e Nordeste terão mais 

dificuldades operacionais para implantar o novo modelo de CNH do que aqueles das 

demais regiões. 

Além disso, o custo para fabricação do novo modelo será maior que 

o atual. Certamente, os órgãos de trânsito repassarão esse custo aos condutores, 

onerando ainda mais o orçamento familiar, sobretudo das famílias de baixa renda. 

Finalmente, a medida proposta pelo Contran peca pela falta de 

transparência. Não são claras as razões que motivaram a implantação do novo 

modelo, nem os benefícios esperados. Aliás, o Contran já protagonizou outros casos 

de resoluções polêmicas que acarretaram ônus à população brasileira. Assim, esta 

Casa tem o dever de zelar pelos direitos dos cidadãos brasileiros e atuar como freio 

contra exorbitâncias do Poder Executivo. 

Cumpre-nos, por fim, alertar que a data de edição da referida 

Resolução é 7 de dezembro de 2017, e não setembro como consta na ementa da 

proposição. 

Isso posto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 958, de 2018, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

 

Deputado SANDERSON 

Relator 

EMENDA Nº 

Substitua-se, na ementa do projeto, a palavra “setembro” por 

“dezembro”. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

Deputado SANDERSON 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
extraordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 958/2018, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Sanderson.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alcides Rodrigues , Camilo Capiberibe, Carlos Gomes, 
Christiane de Souza Yared, Gelson Azevedo, Gonzaga Patriota, Gutemberg Reis, 
Leda Sadala, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Manuel Marcos, Marcio Alvino, 
Paulo Guedes, Professor Joziel, Ronaldo Carletto, Rosana Valle, Sanderson, 
Valdevan Noventa, Vanderlei Macris, Wladimir Garotinho, Afonso Hamm, Alexandre 
Leite, Aliel Machado, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Aureo Ribeiro, Bosco Costa, Carla 
Zambelli, Hugo Leal, Hugo Motta, Juarez Costa, Juninho do Pneu, Júnior Mano, 
Juscelino Filho, Miguel Lombardi, Nicoletti, Paulo Azi, Ricardo Pericar, Sergio Vidigal, 
Vermelho e Zé Neto.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  
 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
 
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

Susta a Resolução CONTRAN nº 718, de 07 
de setembro de 2017, que regulamenta as 
especificações, a produção e a expedição da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências. 

Substitua-se, na ementa do projeto, a palavra “setembro” por 

“dezembro”. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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